PARECER  N°  1461,  DE  2008

DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 240, DE 2007

De autoria do nobre Deputado Valdomiro Lopes, o projeto em epígrafe estabelece condições para a abertura de postos de serviços do POUPATEMPO – Centrais de Atendimento ao Cidadão, nos Municípios.

O projeto esteve em pauta nos termos regimentais, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

A seguir, o projeto foi encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, que não se manifestou no prazo regimental, razão pela qual foi designado Relator Especial que exarou parecer favorável à matéria.

Na seqüência do processo legislativo, vem o projeto a esta Comissão de Administração Pública, a fim de ser analisado quanto ao mérito, conforme previsto no § 8° do artigo 31 do regimento supracitado.

Ao fazê-lo, verificamos que o projeto pretende estabelecer parâmetros e divisão de atribuições entre o Estado e os Municípios para a instalação de postos de serviços do POUPATEMPO.

A população do Estado de São Paulo está distribuída em 645 Municípios e todos os cidadãos devem ter direito de acesso aos serviços da Administração. No entanto, não existem recursos para que o governo do Estado assuma sozinho os custos de sua interiorização. O projeto em análise propõe que os Municípios interessados em sediar serviços do POUPATEMPO devam dar uma contrapartida, fornecendo infra-estrutura para a instalação. Acreditamos que a proposta seja oportuna e que possa ajudar a disseminar a ação do Estado por grande parte do território de uma maneira mais eficiente.

Diante do exposto, nosso parecer é favorável à aprovação do Projeto de lei n.° 240, de 2007.

É o nosso parecer.

a) Marcos Zerbini – Relator

Aprovado o parecer do Relator favorável à proposição.

Sala das comissões, em 12/3/2008

a) Antonio Carlos – Presidente

Vitor Sapienza – Roberto Felício – Marco Bertaiolli –Antonio Carlos

